
 

 

 

COMUNICADO 

Gabinete do Secretário e Assessorias 

Departamento de Administração 

Edital PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n.º 15/2024 – UASG 380206 

Processo SEI n.º 006.00059633/2024-41 

OBJETO: prestação de serviços, não contínuos, de agenciamento 

sistematizado de viagens corporativas 

RESPOSTAS AO PADIDO DE ESCLARECIMENTO 

Sobre o questionamento temos: 

Perguntas: 

- Considerando que nos processos de agenciamento de viagens é 

recorrente a apresentação de Taxa de Administração/Taxa de 
Transação FEE no valor 0,00 (zero). 

- Considerando que é possível oferecer valores com 4 (quatro) casas 
decimais no portal COMPRAS.GOV.BR no ato do cadastramento da 

proposta e que o menor valor possível para cadastramento no portal é 
de R$ 0,0001, perguntamos: 

1. Para fins de cadastro para o valor unitário da Taxa de 

Administração/Taxa de Transação FEE, caso a empresa deseje oferecer 
uma proposta de valor zero (R$ 0,00), será permitido cadastrar no 

portal o valor de R$ 0,0001? 

2. Caso não seja aceito propostas com valor zero. Qual o menor valor 

aceito para a Taxa de Administração/Taxa de Transação FEE? R$ 0,01 
ou R$ 0,0001? 

- Considerando que nos processos de agenciamento de viagens é 

recorrente a apresentação de taxa de agenciamento no valor zero, que 
inviabiliza a aplicação de redução do lance para efeitos de desempate, 

resultando na aplicação do artigo 60, da Lei Federal 14.133/2021, com 

a finalidade de desempate. 



 

 

 

Entretanto, a falta de regulamentação especifica do inciso II, do 

mencionado dispositivo legal propicia interpretações equivocadas e 
arbitrariedades que possam comprometer a integridade e a equidade 

do certame licitatório, o que é desaconselhável. 

Respostas: 

1) Não. As propostas deverão ser maiores que zero, conforme 

preceitua o Anexo IV, do Edital. 

2) As propostas deverão ser lançadas, no mínimo, com duas casas 
decimais depois da vírgula, maior (>) que zero. 

3) O critério de desempate obedecerá o contido nos subitens 6.21.1. e 

6.21.4, do item 6, do Edital. 


